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Sâo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N» 304/2021

São Roque, 25 de janeiro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Tenho pelo presente a grata satisfação em
cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência
junto ao Governo do Estado no sentido de suspender, temporariamente, a
cobrança do Imposto sobre Propriedades de Veículos Automotores

flPVA), dos proprietários de veículos registrados nos Municípios afetados pela
FASE VERMELHA do Plano São Paulo, entre os quais o Município de São Roque.

A suspensão seria para o período em que nossa
cidade está classificada como FASE VERMELHA do Plano São Pauto.
referente da pandemia do COVID-19. Por conta disso, infelizmente, centenas de
famílias de nossa Cidade, tiveram suas rendas afetadas, tendo que muitas vezes
priorizar os recursos financeiros em alimentação e saúde, deixando de realizar
outros pagamentos.

Assim, a suspensão temporária na cobrança do IPVA,
colaboraria, sobremaneira, com essas famílias, já que muitas delas estão vivendo
no limite de suas possibilidades e necessitando de toda a ajuda possível.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este
Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada
estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

GUILHERME ÀVuJO NUNES \ /

Ao

Exmo. Senhor JOÃO DÓRIA
DD. Governador do Estado de São Paulo
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